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                                                                                        Indicação nº............./2017 
Ao

Exmo. Presidente


Marcelo de Brito Drehmer


Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor  Presidente.


O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação para que seja criado o Projeto “ Voluntários da Solidariedade” que visa ajudar pessoas de baixa renda de nossa comunidade, com sua mão de obra especifica. Sendo estes voluntários, não renumerados mas sim, contemplados com cursos especializados, passeios, entradas  gratuitas em locais turísticos da região,  assim como homenagens postadas na mídia, jornais, etc..
                                           JUSTIFICATIVA
O Projeto prevê, primeiramente, ajudar as pessoas de nossa comunidade, que muitas vezes precisam de um serviço especializado e não conseguem pagar por isso, o voluntario esta disposto a oferecer sua mão de obra, o que ele sabe fazer ( elétrica, obras, encanamento, roçada,, etc), alem de estimular a solidariedade, em prol dos indivíduos mais vulneráveis de nossa comunidade canelense, contribui e muito para o exercício da cidadania. 
                                                                                                  Canela, 23 de fevereiro de 2017.
Jonas Bohn Bernardo
Vereador PP
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